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Desenvolve Olímpia: Prefeitura lança Plano de Ações com mais 

de R$ 500 milhões em investimentos projetados até 2030

 

Cidade que inspira progresso, a Estância Turística 
de Olímpia entrou na rota do desenvolvimento e, 
para dar continuidade aos projetos e 
investimentos em todas as áreas, a Prefeitura 
acaba de lançar o Plano de Ações “Desenvolve 
Olímpia 2030”. 

O material foi apresentado pelo prefeito Fernando 
Cunha, durante a comemoração dos 121 anos da 
cidade, marcando um trabalho planejado e 
pensado para o futuro da cidade. A apresentação 
foi realizada no dia 29 de fevereiro, na Câmara de 
Vereadores. 
 
A proposta reúne os principais projetos e sua 
projeção de investimentos, que totalizam dezenas 
de grandes obras e suas fases e representam um 
montante de mais de R$ 500 milhões investidos 
até 2030. Os estudos foram elaborados por uma 
equipe técnica, considerando a previsão de receita 
do município, em virtude principalmente da 
concessão do Daemo, além da estimativa de 
repasses de recursos do Estado e da União. 
 
Vale ressaltar que o material traz um compilado de 
obras e serviços, já projetados, a maioria com 
ações que já foram iniciadas pelo atual governo, 
seja na regularização de área, destinação dos 
recursos, elaboração dos projetos, dentre outros 
trâmites, que viabilizarão a execução do Plano nos 
próximos anos. 

São obras e projetos na área de Saúde, 
Educação, Mobilidade Urbana, Infraestrutura 
Urbana e Turística, Administração Pública, 
Assistência Social, entre outros. O novo hospital, 
novas escolas, o aeroporto, continuação do anel 

viário, novas rotatórias e duplicações de vias, 
ampliação de programas habitacionais, e outras 
propostas estão contempladas no Plano de Ações. 
 
A intenção é incentivar o crescimento ordenado da 
cidade, que já é um dos destinos turísticos mais 
importantes do país e com perspectiva promissora 
para o desenvolvimento regional, sendo uma das 
principais cidades da Região Metropolitana de São 
José do Rio Preto e do Noroeste Paulista. 
 
Além disso, o material servirá para ampla 
divulgação institucional do município, como um 
plano de trabalho atrativo para novos 
investimentos e fomento de novas parcerias 
público-privadas, visando mais investimentos que 
propiciem o desenvolvimento local, com mais 
infraestrutura, eficiência e qualidade nos serviços 
prestados à população. 

No ato de apresentação, o prefeito Fernando 
Cunha deu mais detalhes sobre o objetivo do 
Plano de Ações e sua viabilização. “Os vereadores 
sugeriram que a Prefeitura elencasse uma série 
de projetos elaborados ou em elaboração que 
ficasse como uma espécie de um legado para os 
próximos anos, em função da disponibilidade de 
recursos que a Prefeitura de Olímpia terá, fruto, 
principalmente, da concessão do Daemo para a 
Sabesp. Nós chegamos há sete anos e o 
município tinha um nível de investimento da ordem 
de R$ 13 a R$ 15 milhões por ano, a gente elevou 
isso para cerca de R$ 25 milhões por ano, mas, 
agora, temos um aporte significativo com esse 
ganho da Sabesp, de R$ 150 milhões”, destacou. 

“Então, nós fizemos uma série de projetos que 
poderão ser financeiramente sustentados 
diretamente pela Prefeitura, com os recursos 
provenientes da outorga da Sabesp, bem como 
aqueles projetos que a gente vê como projetos 
que deveriam ser metas e objetivos do próximo 
prefeito, dos próximos vereadores, junto ao 
Governo Federal e ao Governo Estadual. Então 
esse material que apresento a vocês é um 
conjunto de projetos, de obras, de programas, 
totalmente realizável. Superam R$ 500 milhões 
investidos nos próximos 5 anos. É um documento 
que nós apresentamos para a cidade como 
sugestão daquilo que pode ser encaminhado nos 
próximos anos”, concluiu o prefeito. 

O Plano de Ações “Desenvolve Olímpia” está 
disponível em formato digital e pode ser conferido 
no Portal Oficial da Prefeitura, na aba "CIDADE". 
Acesse: https://tinyurl.com/DesenvolveOlimpia 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.076, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Altera dispositivo do Decreto n.º
8.739,  de  25  de  abril  de  2023,
que dispõe sobre nomeação dos
membros  do  Conselho  Municipal
de Segurança Pública da Estância
Turística de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e,

D E C R E T A:
Art. 1.º Os incisos do artigo 3.º, do Decreto n.º 8.739,

de 25 de abril  de 2023, que dispõe sobre a criação do
Conselho  Municipal  de  Segurança  Pública  da  Estância
Turística  de  Olímpia,  passam a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Art. 3.º (...):
I  –  representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Segurança,  Trânsito  e  Mobilidade  Urbana:
Titular: Dr. João Brocanello Neto
Suplente: Eduardo Luiz Alves da Costa
II – representantes da Secretaria Municipal de Governo:
Titular: Edilson César De Nadai
Suplente: Priscila Carina Victorasso
III  –  representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Educação:
Titular: Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha
Suplente: João Vitor da Silva Pinto
IV – representante do Gabinete do Prefeito:
Titular: Luana Valentin Chaves da Silva
Suplente: Camila Reale Thereza Gameiro
V – representantes do Poder Legislativo Municipal:
Titular: Renato César Barrera Sobrinho
Suplente: Hélio Lisse Junior
VI – representantes da Polícia Civil do Estado de São

Paulo:
Titular: Dr. Marcelo Pupo de Paula
Suplente: Dr. Rodrigo Souza Ferreira
VII – representantes da Polícia Militar do Estado de São

Paulo:
Titular: Cap. PM Marlon de Assis Magro
Suplente: 2º Ten. PM Marcelo M. Conejo
VIII – representantes do Corpo de Bombeiros do Estado

de São Paulo:
Titular: 1º Ten. PM João Paulo Bortholin
Suplente: 1º Sgt. PM Alexandre Pedro Zanetti
IX  –  representantes  da  Guarda  Civil  Municipal  de

Olímpia:
Titular: Cmt. GCM Edson Rodrigues de Oliveira

Suplente: Sub.Cmt. GCM Haroldo Fioramonte Filho
X – representantes do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente :
Titular: Daniela Cristina Depieri Branco Rocha
Suplente: Naellen Juliany da Silva
XI – representantes do Rotary Club Olímpia Integração:
Titular: Aparecido Eugênio Furquim
Suplente: Ivonir Marchini.
“Art. 4.º (...).”
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 14 de

março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.341, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 15 de março de 2024, o
Senhor EDUARDO LUIS ALVES DA COSTA, portador do
RG n.º 44.180.079-8, do cargo de Assessor de Gabinete II,
nomeado através da Portaria n.º 53.333, de 24 de março de
2023.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.342, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 15 de março de 2024, FÁBIO
AUGUSTO PALADIN,  portador do R.G. n.º 34.134.130-7,
para,  em  Comissão,  exercer  as  funções  do  cargo  de
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Assessor  de  Gabinete  II,  constante  dos  anexos  da  Lei
Complementar n.º 211, de 15 de agosto de 2018, e suas
alterações, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais
vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.343, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  Executivo.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A,  a partir de 15 de março de 2024, o
Senhor EDUARDO LUIS ALVES DA COSTA, portador do
RG  n.º  44.180.079-8,  para,  em  Comissão,  exercer  as
funções  do  cargo  de  Assessor  Executivo,  constante  dos
anexos da Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto de
2018,  e  suas  alterações,  fazendo  jus  aos  vencimentos
mensais e demais vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.344, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  revogação  de
Portaria  que  especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 07 de março de 2024, a
Portaria n.º 51.417, de 15 de abril  de 2021, que dispõe
sobre  designação  de  função  de  Chefe  do  Setor  de
Conservação Urbana, da Divisão de Serviços de Zeladoria,
da Secretaria Municipal de Zeladoria e Meio Ambiente.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.345, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 07 de março de 2024, a
servidora  LAURA  LOURENÇO,  portadora  do  R.G.  n.º
49.671.964-6,  para  exercer  as  funções  de  Diretor  da
Divisão de Serviços de Zeladoria, da Secretaria Municipal
de  Zeladoria  e  Meio  Ambiente,  sem  prejuízo  de  seus
vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação  de  Função”,  em
conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 75, da Lei n.º
4.571, de 16 de dezembro de 2020.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.346, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 08/03/2024, o Professor
ZAQUEU ROCHA DA SILVA,  RG n.º  49.083.941-1,  das
funções de Professor A.C.T. – PEB II, para o exercício dos
quais foi admitido em caráter temporário nos termos da
Portaria n.º 54.089, de 30 de janeiro de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
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Chefe do Setor de Normas
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 54.347, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 06/03/2024, a Professora
HELOISA MARA FRANCO BASSO, RG n.º 41.105.481-8,
das funções de Professor A.C.T. – PEB II, para o exercício
dos quais foi admitido em caráter temporário nos termos da
Portaria n.º 54.139, de 30 de janeiro de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.348, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 06/03/2024, a Professora
KEILA CLAUDIA FELIPE, RG n.º 20.099.149-8, das funções
de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos quais foi
admitido em caráter temporário nos termos da Portaria n.º
54.284, de 23 de fevereiro de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2024.

EDSON LOPES DA SILVA
Chefe do Setor de Normas

...........................................................................................................

Portarias - Secretaria Municipal de Educação
Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 763, 14 MARÇO DE 2024
DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº

11, de 12 de dezembro de 2022 para substituir Diretor, os
docentes:

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce a
função

Período

Marcia Aparecida Ribeiro
de Souza

18.097.701-5 EMEB Pedrinho EMEB Pedrinho 11/03/2024
á
26/03/2024

Ana Paula Spinelli
Collinetti

20.850.066-2 EMEB Profª Irma Tereza
Soares

EMEB Profª Irma Tereza
Soares

11/03/2024
á
09/04/2024

Iana Cristin Tognon
Jacob

24.298.491-5 EMEB Valentina Toazza EMEB Valentina Toazza 11/03/2024
á
25/03/2024

Olímpia, 14 de Março de 2024
Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADEOLÍMPIA

CAPITALNACIONALDOFOLCLOREETERRADEÁGUASQUENTES
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

Praça daMatriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br 3279-2300

Resolução SME nº 04, de 14 de março de 2024

Dispõe sobre a criação e instalação de classe em
Unidade Escolar

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 2.705, de 9 de setembro de 1998,

Resolve:

Artigo 1º. Fica autorizada, a partir de 14 de março de 2024, a criação de 3 (três) classes na EMEB
Marquês de Rabicó.

Parágrafo único. A instalação a que se refere o “caput” do artigo será a partir de 03 de abril de 2024.

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Olímpia, 14 de março de 2024.

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

Resoluções - Secretaria Municipal de Educação
Resoluções - Secretaria Municipal de Educação
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PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADEOLÍMPIA

CAPITALNACIONALDOFOLCLOREETERRADEÁGUASQUENTES
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

Praça daMatriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br 3279-2300

Resolução SME nº 02, de 14 de março de 2024

Dispõe sobre a criação e instalação de classe em
Unidade Escolar

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 2.705, de 9 de setembro de 1998,

Resolve:

Artigo 1º. Fica autorizada, a partir de 14 de março de 2024, a criação de 2 (duas) classes na EMEB
Tia Nastácia.

Parágrafo único. A instalação a que se refere o “caput” do artigo será a partir de 03 de abril de 2024.

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Olímpia, 14 de março de 2024.

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADEOLÍMPIA

CAPITALNACIONALDOFOLCLOREETERRADEÁGUASQUENTES
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

Praça daMatriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br 3279-2300

Resolução SME nº 03, de 14 de março de 2024

Dispõe sobre a criação e instalação de classe em
Unidade Escolar

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 2.705, de 9 de setembro de 1998,

Resolve:

Artigo 1º. Fica autorizada, a partir de 14 de março de 2024, a criação de 1 (uma) classe na EMEB
Pedrinho.

Parágrafo único. A instalação a que se refere o “caput” do artigo será a partir de 03 de abril de 2024.

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Olímpia, 14 de março de 2024.

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 317/ 2024, Processo
Administrativo nº 143685 -143686 -143687-143688 /2024 e
AUTORIZO, com fundamento no artigo 75, inciso VIII § 6º,
da Lei  14.133/21,  a contratação direta,  por dispensa de
licitação, da pessoa jurídica de direito privado – HOSPITAL
MAHATMA  GANDHI  CNPJ:  47.078.019/0001-14,  para
contratação  de  empresa  em  caráter  emergencial  para
prestações  de  serviços  de  remoções  e  internações
compulsórias de pacientes, no valor total de R$ 191.200,00
(cento e noventa e um mil e duzentos reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 206

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 14 de Março de 2024.
Marcos Roberto Pagliuco

Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  12/2024,
Processo  Administrativo  nº  142323/2024  e  AUTORIZO,
com  fundamento  no  artigo  74,  inciso  I  §  1º  ,da  Lei
14.133/21,  a  contratação  direta,  por  inexigibilidade  de
licitação,  da pessoa jurídica de direito  privado –  W.L.S.
P R O D U Ç Õ E S  E  E V E N T O S  L T D A  C N P J :
04.473.548/0001-00, Locação de estande para participação
no  “VII  CONEXIDADES  –  encontro  nacional  de  parceiros
públicos  &  privados”,  realização  na  cidade  de  São
Sebastião de 04 a 08 de junho de 2024, no valor total de R$
48.708,00 (quarenta e oito mil e setecentos e oito reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 159

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 14 de Março de 2024.
Raquel C. Crepaldi Righetti

Secretária Municipal de Turismo e Cultura
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

Notificação de aplicação de penalidades
E7 PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA
CNPJ: 13.024.787/0001-73
e-mail – e7prestadora@gmail.com
Ref:  Pregão Eletrônico nº  399/2023 -  CONTRATO nº

506/2023
Ordem de Serviço n.º 13241/2023
Assunto:  Inexecução  do  Objeto  –  aplicação  de

penalidades,  rescisão  contratual.
Notificamos  o  representante  legal  nos  seguintes

termos:
1)  Com base na cláusula  8.2.6  do contrato,  aplicar

multa  de  15%  (quinze)  por  cento  sobre  o  valor  total
contratado conforme tabela abaixo:
Valor total contratado Percentual da multa Valor da multa

R$ 131.916,12 15% - Cláusula 8.2.6 R$ 19.787,42

1.1)  Nos  termos  do  disposto  na  cláusula  8.4  do
contrato, a multa deverá ser paga espontaneamente, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzida
dos créditos da empresa junto a esta Prefeitura ou cobrada
judicialmente.

2) Com base na cláusula 8.3.1 e 8.3.3 do contrato,
aplicar pena de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a Administração Municipal por 01 (um) ano,
em face dos evidentes prejuízos causados à administração.

3)  Com base  na  cláusula  11  do  contrato,  rescindir
unilateral o Contrato 506/2023.

4) Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a
empresa,  em  querendo,  apresentar  o  contraditório,  em
obediência  ao  princípio  da  ampla  defesa,  em  face  da
aplicação da penalidade supra.

Olímpia, 14 de Março de 2024.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 10/2024
Objeto: Aquisição de botijão de gás, para atender às

necessidades  da  Estância  Turística  de  Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 28/03/2024 às 08h30.
Disputa às 09h00 do dia 28/03/2024. Tel.:(17) 3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 14 de
março de 2024.

Tatiana Maria Serafim
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 09/2024
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado do

tipo  split  inverter  para  atender  às  necessidades  das
Secretarias  da  Estância  Turística  de  Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 28/03/2024 às 08h30.
Disputa às 09h00 do dia 28/03/2024. Tel.:(17) 3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 14 de
março de 2024.

Tatiana Maria Serafim
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos  termos  do  artigo  38,  VII,  da  Lei  nº  8.666/93  fica

ADJUDICADO para a empresa Coplan Construtora Planalto
Ltda,  CNPJ  nº  49.681.778/0001-00,  com  o  valor  de  R$
5.030.716,70, o objeto da Concorrência nº 16/2023, relativo
a Contratação de empresa especializada com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução
de obra de Duplicação da Via de Acesso Wilquem Manoel
Neves  (SPA  137-425),  entre  km  1,86  e  km  3,58,  e
implantação de Dispositivo de Acesso e Retorno em nível,
tipo rotatória, sob o regime de empreitada por menor preço
unitário,  para  atender  às  necessidades  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. Olímpia, 14
de março de 2024.

Tatiana Maria Serafim
Presidente Com. Perm. Licitação

Paulo Sérgio Alves Júnior
Membro
Vinícius Santos Papani
Membro

...........................................................................................................
ADJUDICAÇÃO

Nos  termos  do  artigo  38,  VII,  da  Lei  nº  8.666/93  fica
ADJUDICADO  para  a  empresa  Engescav  Engenharia  e
Construções Ltda – EPP, CNPJ n. 59.592.451/0001-08, com o
valor total de R$ 263.050,45, o objeto da Tomada de Preços
nº  24/2023,  relativo  a  Contratação  de  empresa
especializada com fornecimento de materiais, mão de obra
e  equipamentos  para  execução  de  pergolado  para  a
Cozinha  e  Sanitários  da  Estação  Cultural  de  Olímpia  e
fechamento lateral da Ala Gastronômica, localizada na Rua
Coronel  José  Medeiro,  nº  447,  Centro  no  Município  de
Olímpia/SP, sob o regime de empreitada por menor preço
unitário,  para  atender  às  necessidades  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP. Olímpia, 14
de março de 2024.

Tatiana Maria Serafim
Presidente Com. Perm. Licitação

Paulo Sérgio Alves Júnior
Membro
Vinícius Santos Papani
Membro

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA,  POR
INTERMÉDIO  DA  DIVISÃO  DE  CADASTRO  MOBILIÁRIO  E
FISCALIZAÇÃO/  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO DE  POSTURAS,
COMUNICA  A  QUEM  POSSA  INTERESSAR  QUE  AS
INSCRIÇÕES  DO  CADASTRO  MOBILIÁRIO,  ABAIXO
RELACIONADAS,  SERÃO  SUSPENSAS  NO  MUNICÍPIO  NO
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS  A  PARTIR  DA  DATA  DESTA

PUBLICAÇÃO, EM VIRTUDE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
TER CONSTATADO A INATIVIDADE DOS CONTRIBUINTES NO
EXERCÍCIO DE 2023, DE ACORDO COM ARTIGO 55 DA LEI
4076 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

CCM --- RAZÃO SOCIAL/NOME
308304 - 50.539.125 JULIA QUILLES ANTONIASSI
305928 - DERIK VITOR MUCCI 47633963824
306700 - ANDERSON LUIS SABINO 34851265867
304079 -  CARLOS ROBERTO DE SOUZA CORRETAGEM DE IMOVEIS

EIRELI
303600 - D DE MESQUITA ANTUNES CORRETAGEM DE IMOVEIS
305418 - DAMIAO ARAUJO DE SOUZA 33461651400
303200 - DANILO MIROTA DOS REIS AMBROSIO 02121510613
304533 - DARCIO BISPO DA SILVA 23115582854
302701 - DEBORA NUNES ARRUDA – ME
307587 - EDUARDO LUIZ PEGO 14834484874
305037 - GABRIEL PEREIRA DE SOUZA 47151782810
304972 - GLORIA TERESA ANDREO ESTABIO DE FREITAS CARVALHO

33972964803
306282 - GUILHERME HENRIQUE MARTINEZ 43891145810
307204 - JEFERSON JORGE DA SILVA 34360688881
305000- JESSE CAPISTRANO FERREIRA 31165177897
307013 - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS MOURA 80973175591
303194 - JULIA MORIEL-ME
305793- LETICIA KAREN ROCHA SILVA 43513250894
302693  -  LUCAS  HENRIQUE  GALBIATI  GERALDO  DA  SILVA

43328548882
304506- MARCEL ROSSI ABBES 38439054874
306772 - MELISSA RODRIGUES TAQUES 03897319195
305862 - MISLAINE ALVES DOS SANTOS HONORIO 41384468854
306557 - PATRIK MAXIMO DOS SANTOS 85915087507
304328 - PAULO CESAR CAMARGO 00605436126
301488 - PEREIRA E BALBO SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA. - ME
303069- REGINALDO DE SOUZA MENENDES 32934889866
304798 - TALIRES ANGELO SANTOS 13611612723
303270 - THIAGO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 44761117850
307278 - TIAGO GONCALVES 40336535899
307327 - VANDERLEIA DE PAULA 33291259858

OLÍMPIA, 14 DE MARÇO DE 2024.
Cleber Luis Gonsaga

Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância
Turística de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, Título
III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei nº 2727 de
12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 2º e 3º.

Acúmulo legal:
Cristian Sheila de Freitas Hirata, PEB I Efetivo Municipal

na EMEB Professor Maurício César Alves Pereira – Olímpia,
com PEB II Espanhol ACT Categoria O Estadual na EE Doutor
Augusto Reis Neves – Olímpia.

Dalva  Lúcia  Soares  Bailão  D’Almeida,  PEB  I  Efetivo
Municipal  na EMEB Theodomiro da Silva Melo – Olímpia,
com  PEB  II  Língua  Portuguesa  Efetivo  Estadual  na  EE
Professora Maria Ubaldina de Barros Furquim – Olímpia.

Edson Gonçalves Júnior, PEB II Educação Física Efetivo
Municipal  na  EMEB  Santo  Seno  –  Olímpia,  com  PEB  II
Educação Física Efetivo Municipal, na Escola Municipal Luiz
da Silva e Oliveira - Planura.
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Elaine  Cristina  da  Silva,  PEB  I  Efetivo  Municipal  na
EMEB Santo Seno – Olímpia, com PEB II Matemática ACT
Municipal na CEC Victória Maldonado Cazarine – Severínia.

Eliana Perpétua Galetti Abe, PEB II Educação Especial
Efetivo  Municipal  na  EMEB  Santo  Seno  -  Olímpia,  com
Aposentada por tempo de contribuição.

Fabrício Alves da Silva, PEB II Educação Física Efetivo
Municipal  na EMEB Theodomiro da Silva Melo – Olímpia,
com Vice Diretor Estadual na EE Professora Maria Ubaldina
de Barros Furquim – Olímpia.

Gilmar Vasques Carreira, PEB II Educação Especial ACT
Municipal na EMEB Professor Maurício César Alves Pereira –
Olímpia,  com PEB II  Educação Especial  ACT Categoria O
Estadual na EE Doutor Augusto Reis Neves – Olímpia.

Lucila Henrique Rocha, PEB I Efetivo Municipal na EMEB
Santo Seno - Olímpia, com PEB II Língua Portuguesa Efetivo
Municipal na CEC Victória Maldonado Cazarine – Severínia.

Mirela  Antunes  Zamury,  PEB  II  Educação  Especial
Efetivo Municipal na EMEB Santo Seno – Olímpia, com PEB II
Educação Especial ACT Categoria O Estadual na EE Doutor
Antonio Augusto Reis Neves – Olímpia.

Regina Célia Do Lício Gouveia, PEB I Efetivo Municipal
na EMEB Theodomiro da Silva Melo – Olímpia, com PEB I
Estadual Aposentada.

Olímpia, 04 de março de 2024.
Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADEOLÍMPIA

CAPITALNACIONALDOFOLCLOREETERRADEÁGUASQUENTES
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

Praça daMatriz, 102 - Patrimônio de São João Batista- CEP 15400-082 Olímpia/SP e-mail: olimpia.sp.gov.br 3279-2300

Errata

Errata da Classificação do Concurso de Remoção de Titulares de Cargo Docente do Quadro do Magistério
Municipal publicada no Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, no dia 11 de março de 2024, na página 5,
republica-se,

Página 6, classificação 27º, onde consta:

Class. Nome RG Tempo de Serviço Títulos Total

27º Roberta Arroyo de Oliveira Spegiorin 33.567.186-X 3,416 22,500 25,416

Deve-se constar:

Class. Nome RG Tempo de Serviço Títulos Total

27º Roberta Arroyo de Oliveira Spegiorin 33.567.186-X 3,416 22,000 25,416

Olímpia, 14 de março de 2024.

Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLÍMPIA
Santa Casa de Misericórdia de Olímpia

Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1263/2024

Dispõe sobre o desligamento
do Serviço Ativo do Município
de Olímpia em decorrência da
aposentadoria por idade, com
proventos  proporcionais,  do
Servidor  Adair  Ribeiro  de
Oliveira.

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o teor do Processo Administrativo do OLIMPIA
PREV n.º 104/2022.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica desligado do serviço público, por motivo

de aposentadoria por idade, a partir de 18 de março de
2024,  o  Servidor  Público  Municipal  ADAIR RIBEIRO DE
OLIVEIRA,  matrícula  4.1,  Segurança  Legislativo,
pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, nos termos da
Lei Complementar nº 80, de 18 de junho de 2010 e suas
alterações posteriores.

Art. 2º - Os proventos devidos terão como base o que
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010
e suas alterações posteriores.

Art. 3º - A Seção de Recursos Humanos da Câmara
Municipal de Olímpia efetivará o desligamento do serviço
ativo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 18 de março de
2024.

Registre e publique.
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em

14 de março de 2024.
Renato Barrera Sobrinho

Presidente
Márcio Henrique Eiti Iquegami

Vice-Presidente
Hélio Lisse Júnior

Primeiro Secretário
Heliton de Souza

Segundo Secretário
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14 de março
de 2024.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor Legislativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
Processo nº 05/2024
Dispensa nº 03/2024

Informamos que não foi possível publicar a Dispensa nº
03/2024  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –
PNCP por inconsistência nos sistemas, todavia, tendo em
vista que foi dada a devida publicidade no Diário Oficial do
Município  –  DOM  e  no  Sítio  da  Câmara  Municipal  da
Estância  Turística  de Olímpia,  em atendimento à  Lei  nº
14.133/2021,  e  que  o  seu  Termo  de  Referência  está
disponível  na  íntegra  no  mesmo  sítio  oficial,  o
procedimento  continuará  em  andamento.

Olímpia, 14 de março de 2024.
LUÍS CÉSAR ROMBAIOLO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
...........................................................................................................

OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 14 DE MARÇO DE 2024
O Conselho Municipal de Assistência Social da Estância

Turística de Olímpia – SP, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 3.458 de 25 de Agosto de 2010,
e conforme reunião ordinária realizada no dia 14 de março
de  2024,  na  sala  dos  conselhos,  localizada  na  Rua
Conselheiro Antônio Prado, n° 307, 1º andar, Centro, Sala
dos Conselhos, RESOLVE;

Artigo 1º- Fica aprovado por este conselho, a Alteração
no Plano de Trabalho da entidade abaixo,  em razão do
recebimento da Emenda Parlamentar Federal no valor de
R$ 200.000,00 a ser utilizado em melhorias e pequenos
reparos na entidade.

- ONG HUMANIZAR FREI ROQUE BISCIONE
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor no dia de sua

publicação.
Olímpia, 14 de março de 2024.

Danúbia Rodrigues de Morais
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS
da Estância Turística de Olímpia/SP

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO Nº 20, DE 14 DE MARÇO DE 2024
O Conselho Municipal de Assistência Social de Olímpia

– SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 3.458 de 25 de Agosto de 2010, em reunião ordinária
realizada dia 14 de março de 2024, na sala dos conselhos,
situada à Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 307, 1º andar,
Centro, DELIBERA:

Artigo 1º- Fica Aprovado por este conselho, o pedido
de  Suplementação  de  recurso  municipal  referente  ao
exercício  2024,  para  a  entidade abaixo  no  valor  de  R$
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12.000,000, (doze mil reais).
Associação de Pais e amigos dos Excepcionais –

APAE
Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor no dia de sua

publicação.
Olímpia, 14 de março de 2024.

Danúbia Rodrigues de Morais
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS da Estância Turística de Olímpia/SP
...........................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 14 DE MARÇO DE 2024
O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  da

Estância Turística de Olímpia – SP, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 3.458 de 25 de Agosto
de 2010, e conforme reunião ordinária realizada no dia 14
de março de 2024, na sala dos conselhos, localizada na
Rua Conselheiro Antônio Prado, n° 307, 1º andar, Centro,
Sala dos Conselhos, RESOLVE:

Artigo  1º  -  Fica  aprovado  o  Plano  de  Ação  para
cofinanciamento  do  Governo  Federal  –  SUAS  2024,
demonstrando a previsão dos valores a serem repassados
pelo Governo Federal e atendimentos a serem realizados
pelos  equipamentos  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social de Olímpia/SP.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor no dia de sua
publicação.

Olímpia, 14 de março de 2024.
Danúbia Rodrigues de Morais

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS

da Estância Turística de Olímpia/SP
...........................................................................................................
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